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Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Lei nº 4.040, de 09 de setembro de 2013. 

Dispõe sobre o corte no fornecimento de energia 
elétrica, no Município de Taquaritinga, por falta de 
pagamento, nas sextas-feiras, sábados, domingos, 
feriados e no último dia útil que anteceder os 
feriados e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARITINGA: 
Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono e promulgo a Lei nº 
4.040/2013, de autoria do Vereador Valmir Carrilho Marciano: 

Art. 1°. Fica proibido, no Município de Taquaritinga/SP, o corte de energia 
elétrica, por falta de pagamento, quando a solicitação do rompimento do serviço 
recair em dias de sextas-feiras, sábados, domingos, feriados e no último dia útil que 
anteceder os feriados. 

Art. 2°. Quando a solicitação do corte for expedida nos dias descritos no artigo 
1º, será realizado o serviço no primeiro dia útil subsequente às datas. 
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Art. 4º. Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 09 de setembro de 2013. 

Registrada e publicada no D 
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Prefeito Municipal 

tamente de Secretaria e ediente, na data supra. 

__ / ld ��d d '. G 
. 

Agna Apareci . o r1gues areia 
Di etor d e artamento 

·--·-

Praça Dr. Horácio Ramalho n• 160 1 Centro 1 CEP 15900-000 1 Taquaritinga 1 SP 
Fone/Fax: (16) 3253-9100 1 www.taquaritinga.sp.gov.br 




